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Florianópolis, 27 de junho de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o autógrafo do Projeto de Lei nº 146/2025, que “Denomina 1º Sargento BM
Anderson Martins Cardoso o 8º Batalhão Bombeiro Militar, com sede no Município de
Tubarão”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado PADRE PEDRO BALDISSERA
Presidente, em exercício

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Padre Pedro
Baldissera, em 27/06/2025, às 19:10.


